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Retifica o edital de nº 03, de 18 de outubro de 2022.

A Pró-Reitora de Assuntos Estudan6s do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba (IFPB), no uso de

suas atribuições, torna público o edital de RETIFICAÇÃORETIFICAÇÃO,  referente ao processo de escolha dos membros do Comitê de

Assistência Estudantil.

CAPÍTULO II

DA VOTAÇÃO

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Art. 10.  Para o segmento identificado na alínea  I  Art 3° o(a)  eleitor (a) poderá votar em  02 (dois) representantes.

LEIA-SE:LEIA-SE:

Art. 10.  Para o segmento identificado na alínea I do  Art. 2° o(a)  eleitor(a) poderá votar em apenas 01 (um) candidato(a)apenas 01 (um) candidato(a).

CAPÍTULO III

DA APURAÇÃO E RESULTADOS DO PROCESSO DE CONSULTA

ONDE SE LÊ:ONDE SE LÊ:

Art. 13.  Será eleito(a) como membro 6tular o(a) candidato(a) representante do segmento que ob6ver a maioria simples

dos votos recebidos.

LEIA-SE:LEIA-SE:

Art. 13. Será eleito(a) como membro 6tular o(a) candidato(a) representante do segmento que ob6ver a maioria simples

dos votos recebidos.

Parágrafo único: Para o segmento iden6ficado na alínea I do  Art. 2° serão eleitos como membros 6tulares os (as) 2Parágrafo único: Para o segmento iden6ficado na alínea I do  Art. 2° serão eleitos como membros 6tulares os (as) 2

candidatos(as) com maior número de votos.candidatos(as) com maior número de votos.



João Pessoa (PB), 07 de Novembro de 2022.

Rivania de Sousa Silva
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